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 Centro de Tecnologia Mineral 

 

PORTARIA CETEM Nº 104, DE 14 DE JULHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a Instituição de Comissão Interna de 
Concurso com a responsabilidade de realizar o concurso 
público no âmbito do CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL. 

 

 A Diretora do CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 30/06/2006, e considerando o Art. 3º da Portaria MCTI nº 7.227, de 12 de julho de 2023, resolve: 

 Art. 1º  Instituir a Comissão Interna de Concurso com a responsabilidade de realizar 
o Concurso Público no âmbito do Centro de Tecnologia Mineral para provimento de 11 (onze) vagas 
para cargos de Pesquisador e 10 (dez) vagas para cargos de Tecnologista em Ciência e Tecnologia 
da Carreira de Pesquisa em Ciência Tecnologia e Inovação, conforme o art. 3º da Portaria MCTI Nº 
7.227, de 12 de julho de 2023. 

 Art. 2º  Para compor a referida Comissão de Concurso, ficam designados os 
seguintes servidores:                                                                             

NOME SIAPE 
Arnaldo Alcover Neto ****8161 
Maria Alice Cabral de Góes ****609 
Silvia Gonçalves Egler ****549 
Leonardo Luis Lyrio da Silveira ****057 
Andrea Camardella de Lima Rizzo ****303 
Maurício Moutinho da Silva ****214 
Otávio da Fonseca Martins Gomes ****337 
Paulo Fernando Almeida Braga ****506 
Luana Christi Ferreira Messias Cavalcante ****060 

  
 Art. 3º. A Comissão será presidida pelo servidor Arnaldo Alcover Neto, que nos impedimentos 

legais será substituído pela servidora Maria Alice Cabral de Góes. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, dada a sua urgência 
fundamentada no Parágrafo único do Art. 4º do Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019. 

  

SILVIA CRISTINA ALVES FRANÇA 

Diretora 
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Alves França, Diretora do Centro 
de Tecnologia Mineral, em 17/07/2023, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com 
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 


